RESOLUÇÃO N° 007/09 - DG
Aprova o Regulamento dos Componentes Curriculares de Laboratório I e II do curso de Ciências Contábeis da FCV
considerando o disposto na Resolução no 006/07-DG;

considerando o parecer do colegiado de cursos e

considerando o parecer do Conselho Diretor – CONDI. 

O Conselho Diretor – CONDI, aprovou em 10 de agosto de 2009, e eu, Prof. José Carlos Barbieri, Diretor Geral da Faculdade Cidade Verde - FCV, no uso de minhas atribuições estatutárias e regimentais, sanciono:
Art. 1o Fica aprovado o Regulamento dos Componentes Curriculares de Laboratório I e II de Ciências Contábeis, da FCV de acordo com o Anexo I desta Resolução.
Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

Maringá-Pr, 10 de agosto de 2009.

Prof. José Carlos Barbieri
Diretor Geral - FCV

REGULAMENTO DOS COMPONENTES CURRICULARES LABORATÓRIO CONTÁBIL I E II DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS DA

FACULDADE CIDADE VERDE – FCV

TÍTULO I 

 DA NATUREZA 

Art. 1º. Este Regulamento estabelece as normas básicas para organização e funcionamento do Estágio Curricular Supervisionado, doravante denominado “Laboratório Contábil I” e “Laboratório Contábil II”  a serem desenvolvidos no escritório modelo em ambiente real de atividades empresariais, pelos alunos regularmente matriculados no 5º e 6º semestres do curso de Ciências Contábeis da FCV.

Art. 2º. O componente curricular Laboratório Contábil  está amparado pelo artigo 44 da Lei nº. 9.394/96-LDB e em cumprindo com o Artigo 23, do Plano Pedagógico, que diz: “As áreas ofertadas na forma do art. 2º, desta resolução, poderão ser operacionalizadas nas seguintes modalidades”, e Inciso XIV que prevê a oferta de Laboratório Contábil.”

Art. 3º. O componente curricular Laboratório Contábil está amparado também pela resolução 10/CNE que diz: “Art. 7º O Estágio Curricular Supervisionado é um componente curricular direcionado para a consolidação dos desempenhos profissionais desejados, inerentes ao perfil do formando, devendo cada instituição, por seus Colegiados Superiores Acadêmicos, aprovar o correspondente regulamento, com suas diferentes modalidades de operacionalização. 

§ 1º O estágio de que trata este artigo poderá ser realizado na própria instituição de ensino, mediante laboratórios que congreguem as diversas ordens práticas correspondentes aos diferentes pensamentos das Ciências Contábeis e desde que sejam estruturados e operacionalizados de acordo com regulamentação própria, aprovada pelo Conselho Superior acadêmico competente, na instituição.

Art. 4º. Os Componentes Curriculares Laboratório Contábil I e II  deverão ser planejados, executados, acompanhados e avaliados, de acordo com o previsto no projeto pedagógico do curso em conformidade com os planos de ensino e o calendário escolar.
Art. 5º. Os Componentes Curriculares Laboratório Contábil I e II devem estar integrados com os demais conteúdos desenvolvidas no curso de Ciências Contábeis de forma a promover a interdisciplinaridade entre os mesmos e a experiência prática.

TÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 6º. No componente curricular Laboratório Contábil I devem ser disponibilizadas todas as condições para que o aluno possa desenvolver em ambiente real todas as atividades inerentes a uma empresa comercial e prestadora de serviços, desde a sua constituição até a elaboração das peças contábeis e declaração do imposto de renda.

Art. 7º. No componente curricular Laboratório Contábil II devem ser disponibilizadas todas as  condições para que o aluno possa desenvolver em ambiente real todas as atividades inerentes a uma empresa industrial, desde a sua constituição até a elaboração das peças contábeis e declaração do imposto de renda.

TÍTULO III

DA DEFINIÇÃO DE TERMOS

Art. 8º. Para os efeitos deste Regulamento conceitua-se:

I – Laboratório Contábil é o espaço criado pela FCV no qual o aluno terá plenas condições de vivenciar  situações reais de trabalho na área contábil.

II - Estagiário é o aluno regularmente matriculado no componente curricular Laboratório Contábil.

III – Professor Orientador – docente(s) designado(s) pelo Coordenador do Curso de Ciências Contábeis.

TÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 9º. A organização acadêmica dos componentes curriculares Laboratório Contábil I e II envolve a administração da FCV e a Coordenação do curso de Ciências Contábeis.

Art. 10º.  À Administração da FCV e  Coordenação do Curso de Ciências Contábeis cabe:

I - inserir o estágio na programação didático-pedagógica do curso;

II - atribuir carga horária para o componente curricular;

III - determinar as condições imprescindíveis para o desenvolvimento das atividades necessária à implementação do componente curricular;

IV - sistematizar, organizar, orientar e avaliar os componentes curriculares Laboratório Contábil I e II;

V - acompanhar a execução das atividades, cuidando para que ocorra na forma prevista em lei e conforme a sua programação.

Art. 11º.  A responsabilidade pela  organização  e administração  do Laboratório I e II será da Coordenação do Curso de Ciências Contábeis. 
Art. 12º. A orientação será exercida por professores do Curso de Ciências Contábeis da FCV.

Art.13º. Os componentes curriculares Laboratório I e II devem propiciar a complementação do processo ensino-aprendizagem e ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em conformidade com o projeto pedagógico do curso, observada a legislação vigente.

Art. 14º. Em nenhuma hipótese poderá ser cobrada do aluno qualquer taxa adicional referente às providências administrativas para a obtenção de documentação e outras necessárias à execução das atividades programadas para o curso.

Art.15o. Os conteúdos proporcionados aos alunos com necessidades educacionais especiais, devem ser realizados em contexto semelhante àquele que atende aos demais alunos, levando-se em conta os seguintes requisitos:

I - compatibilização das habilidades da pessoa com necessidades educativas especiais às exigências da função;

II - adaptação de equipamentos, ferramentas, máquinas e locais às condições das pessoas com necessidades educativas especiais, fornecendo recursos que visem a garantir a acessibilidade física e tecnológica e a prestação de assistência que se fizer necessária durante o de realização das atividades.

TÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 16o.  Compete à  Coordenação do Curso de Ciências Contábeis:

I - verificar se o perfil do orientador face à necessidade de interação teoria com a prática conforme definido no presente regulamento;

II - providenciar a indicação de professor(es) orientador(es);

III - informar ao(s) professor(es) orientador(es) sobre os procedimentos pedagógicos e regulamentares que devem ser adotados para a orientação do estagiário;

IV - informar e orientar os estagiários sobre os procedimentos pedagógicos e regulamentares que devem ser adotados;

VI - elaborar o plano de atividades a serem desenvolvidas, adequando-o ao Calendário Acadêmico da FCV e ao projeto pedagógico do curso de Ciências Contábeis;

Art. 17º.  Compete ao(s) Professor(es) Orientador(es):

I - elaborar o plano de atividades e de acompanhamento;

II - orientar o estagiário no desenvolvimento das atividades previstas no planejamento;

III - manter informado o coordenador do curso sobre o desenvolvimento das atividades;

IV - avaliar o desempenho do estagiário de acordo com o estabelecido neste regulamento;

V - verificar e encaminhar ao coordenador do curso a documentação pertinente;

VI - cumprir e fazer cumprir o plano de atividades estabelecido;

VI - encaminhar à Coordenação de Assuntos Acadêmicos os editais de notas e faltas, respeitando as datas estabelecidas no calendário acadêmico da FCV;

VII - zelar pelo cumprimento da legislação aplicável ao estágio;

VIII - garantir um processo de avaliação continuada das atividades previstas.

TITULO VI

DA CARGA HORÁRIA
Art. 18º. Os Componentes curriculares Laboratório Contábil I e II serão desenvolvidos em consonância com a regulamentação própria da FCV, na forma de carga horária obrigatória.

Art. 19º.  O(a) aluno(a) deverá cumprir carga horária prevista na matriz curricular do curso de Ciências Contábeis, conforme segue: 

I -  Laboratório Contábil  I: No 5º semestre do curso devendo o(a) aluno(a) cumprir todas as atividades indicadas no plano de atividades proposto pelo(a) professor (a) orientador(a). O plano deverá envolver necessariamente todo o processo de constituição, escrituração, elaboração das demonstrações contábeis, cálculo e recolhimento de impostos e taxas, cálculo e contabilização da folha de pagamento incluindo provisões e encargos, elaboração da declaração de imposto de renda – Pessoa Jurídica para empresas comerciais e prestadoras de serviços.

II - Laboratório Contábil II:  No, no 6º  semestre do curso devendo o(a) aluno(a) cumprir todas as atividades indicadas no plano proposto pelo(a) professor(a) orientador(a). O plano deverá abordar necessariamente todo o processo de constituição, escrituração, elaboração das demonstrações contábeis, cálculo e recolhimento de impostos e taxas, cálculo e contabilização da folha de pagamento incluindo provisões e encargos, elaboração da declaração de imposto de renda – Pessoa Jurídica para empresas industriais.

TITULO VII

DA FREQÜÊNCIA

Art. 20º.   A freqüência mínima para aprovação nos componentes curriculares Laboratório Contábil I e II é de 75%.  
TÍTULO VIII

DA AVALIAÇÃO 

Art. 21º As atividades desenvolvidas nas Disciplinas de Laboratório Contábil I e Laboratório Contábil II serão avaliadas da seguinte forma:

1) Laboratório Contábil I

 I - 1ª avaliação, com peso 4 (quatro), deverá ser realizada pelo professor orientador por ocasião da entrega da primeira parte do trabalho conforme previsto no plano de atividades. Essa avaliação deve ser composta de: a) conteúdo do trabalho e, b) prova escrita sobre o trabalho desenvolvido.

II - 2a avaliação, com peso 6 (seis), deverá ser efetuada pelo professor, no final do semestre, com a entrega do trabalho completo, conforme previsto no plano de atividades. Essa avaliação deve ser composta de: a) conteúdo do trabalho e, b) prova escrita sobre o trabalho desenvolvido.

III – Em ambas as avaliações o professor orientador poderá alterar a composição das notas incluindo outros critérios de avaliação, submetendo-os à apreciação da coordenação do curso.

IV - A nota final será a média ponderada das 2 avaliações.

V - Será considerado aprovado na disciplina o aluno que obtiver média final igual ou superior a 7,0 (sete).

2) Laboratório Contábil II

I - 1ª avaliação, com peso 4 (quatro), deverá ser realizada pelo professor orientador por ocasião da entrega da primeira parte do trabalho conforme previsto no plano de atividades. Essa avaliação deve ser composta de: a) conteúdo do trabalho e, b) prova escrita sobre o trabalho desenvolvido.

II - 2a avaliação, com peso 6 (seis), deverá ser efetuada pelo professor, no final do semestre, com a entrega do trabalho completo, conforme previsto no plano de atividades. Essa avaliação deve ser composta de: a) conteúdo do trabalho e, b) prova escrita sobre o trabalho desenvolvido.

III – Em ambas as avaliações o professor orientador poderá alterar a composição das notas incluindo outros critérios de avaliação, submetendo-os à apreciação da coordenação do curso.

IV - A nota final será a média ponderada das 2 avaliações.

V - Será considerado aprovado na disciplina o aluno que obtiver média final igual ou superior a 7,0 (sete)

§ 1º  Os alunos retidos em Laboratório Contábil I, poderão cursar em regime de dependência concomitante com o Laboratório Contábil II caso o trabalho realizado na disciplina Laboratório Contábil I esteja na fase final de conclusão. Nesse caso, a permissão é dada a partir da anuência do professor orientador e Coordenador do Curso.

TÍTULO IX

DOS DIREITOS E DEVERES DO ALUNO

Art. 22º.  São direitos do aluno, além de outros assegurados pela FCV e por lei:

I – dispor dos elementos necessários à execução de suas atividades, dentro das possibilidades da FCV;

II – conhecer a programação das atividades a serem desenvolvidas;

Art. 23º. São deveres dos alunos, além de outros estabelecidos pela FCV e por lei:

I – cumprir este regulamento;

II - Cumprir fielmente todas as normas e disposições referentes às atividades das disciplinas Laboratório Contábil I – Comercial  e Laboratório Contábil II - Industrial;

III - Comparecer às aulas, providos de todo material solicitado pelo(a) professor(a), bem como do Plano de Elaboração (ROTEIRO) para execução dos trabalhos entregues pelo(a) professor(a) no inicio de cada semestre;

IV - Apresentar ao(à)  professor(a) responsável pela disciplina, nos prazos estabelecidos, os documentos que lhes forem solicitados, devidamente preenchidos e/ou elaborados;

V - Cumprir fielmente o seu Plano de Elaboração (ROTEIRO), levando em consideração a Legislação Vigente no Estado em que o(a) aluno(a) optar pela Constituição da Empresa;

VI - Anexar todas as Leis Federais, Estaduais e Municipais relativas à área de execução do trabalho;

VII - Anexar todas as Leis e ou Regulamentações pertinentes à Legislação Trabalhista relativa ao Ministério do Trabalho, FGTS e INSS e Sindicatos, relativas à Categoria Profissional dos “trabalhadores” da “empresa” objeto do trabalho escolhido pelo acadêmico;

VIII - Submeter-se às avaliações previstas neste Regulamento, nos prazos e formas estabelecidas.

IX - Guardar sigilo absoluto sobre as informações levantadas nas empresas, como manda o código de ética contábil;

X  - Procurar orientações junto aos órgãos de competência; RECEITA FEDERAL, ESTADUAL, PREFEITURAS, MINISTÉRIO DO TRABALHO, INSS, CAIXA ECNÔMICA FEDERAL (FGTS), e a quem tiver competência para fornecê-las, sempre que necessário;

XI – zelar pelo patrimônio da FCV.

TÍTULO X

DA VERSÃO FINAL DO TRABALHO 

Art. 24o. A entrega da versão final impressa e em arquivo magnético devidamente revisada é obrigatória,  sendo considerado reprovado o aluno  que deixar de  fazê-la.  

Art. 25º.  O(a) professor(a) avaliará o trabalho apresentado pelo(a) aluno(a) dentro dos seguintes critérios:

I -  Quanto à forma e organização do trabalho; 

II - Quanto à qualidade do trabalho, consistência das informações apresentadas e conhecimento do assunto; 

III - Quanto à qualidade do material utilizado padrão de letras, cores, disposição do texto; 

IV - Quanto à possibilidade de aplicabilidade do trabalho nas empresas; 

TÍTULOX

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26º.  Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Curso de Ciências Contábeis.

Art. 27º. Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maringá-PR, 10 de agosto de 2009.

Prof. Jose Carlos Barbieri,
Presidente do Conselho Diretor - CONDI

